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RELATORA: CONS';; REGINEUSA DE AGUIAR MIRAf',mpl.

EririiiE" 'TA . ~rMS ATRA~n rlF ~c rOi i i~MEMTO ar.;;;. ••• fic::c'ai;',,'i !'l!, • l'~, - • ~.lJ L"_ •• !C~ JLn~ ••• ~". , ~~.~V •• ~~.~I

referente â constatação de que â acusada deixou de
recolher o iCMS; referente ô.O ICMS Antecipô.do. Configurado
o atrª~o de recolhÜ"nento,de acordo cmn o disposto no art.
767 do Decreto 24,569/97 e i}enaHd~de prevista no art.123,
inciso I, aHneª "d" da lei 12.670/96, com ftmdanlento no
artigo 42, inciso IV do Decreto 25.468/99. Autuação
PARCIALMENTE PROCEDENTE; tendo enl vista ª exclusão
do ICMS antecipado referente aos rneses de dezenlllfof2002
e dezembro/20Ó3. Recurso voluntáriO conhecido e pH.ivido.
Decisão unânime e em desacordo cmn o parecer da douta
Procumdor~a Gerai do Estado.

R~LA~TORIO:
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8 '-1te r-ij" ':l rIr, dú.CO"~ú.lltP. d" ':lrlll ícír';; O l'nte"':;st~.rh •..••, rIa '-',lU'C':! (fOI'i'"> (-J r'r"lh';hU ',-r'ta '1~O:J 1.1 .~ij_J1'(. •• ":1v, .'Ç - t;r;;::'i, .•.... ,-'!t:: ~"'I"-i ."l...-tJ:"Gii l' .1 .•....•..L.r,I.~'H..o!OI \J'\-. ii! .•..__• '-"'! t!otÃ.. "",,,,-"'I !.!j~tJ' ! "r-. 1I.t.~

efetuou o recolhimento do ICMS Antecipado, referente aos meses de 08 a 'i21200",
0-1, 03, 05, O::;,06, 08 e '1012002, confon-ne Sistema de Parcelamento Fiscal, no valor
de R$ 4.302,B'1 (quatro mil, trezentos e dois reais e oitenta e um centavos).
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o autuante aponta os artigos Infringidos e sU£iere como penaiicfade ã imposta no (ui .
.123, I, "e" da lei .12.670/96, alterada pela Lei 13.418103.

o auto ele infração foi instruido corn os efocumentos efefolhas 03 a 07.

A empresa não apresentou Irnpugnação.

o ilustre julQador sinctular eJeciciiupela procedência da autuação._ _ _ ..r

o contribuinte £lpresentou Recurso de Ofício aleganclo que: a autoridade não pode
rI.--r-ecir ••- ;; '1''l'''''-c'e''1 ('", ~e.l. o .-,ti.-'O -i'J c'o ~L'Of'n;:iJ~.. ")~{O~fO/O'J •.•c•..•e"tlt"'" ':> í=pO ",h~te'-eX\'" .. !CI Gfi i EGU _~ ~i( fQ. '- .. ~ di I~f f! ,,_i l, J!"'-'.d "_"LV ~, ... o_i Oi •..:~ .~ ,fi. Q ~ L- ~ QtJ.:1 -1

t,O% do imposto apurado na fonrla do inciso 11do artigo 12 elo decreto mencionado, a
t't I I ' ..f ! t.! cf - . t • ~ .1' .- lo. II UIO c.e crectl.o pelas en n:Was úe merca~.onas contr3. aüas no mes; o i ICltO pn;hlcaúo
f)ek •. -er--.-•.ptlto A de ~Í">-':lr'i"l (Ie '-e~r'h:'-"le'lt{) r\ '1-50 (Ir. T--",IL", (!o '-eCOIl--i"lê'lto I,),:'j-'" vict'"f .'e<! •.\"'U!I ~-, ~'"'"c: - (;l,I<.'':;'''' I - i .1,U!",!i! •. 1 '-' c: I '-, .C: e<,l", h".• _. 11•••. 1 ,\,oU o. "hJ Q

que a ernpresa é de pequeno porte; o ato é nulo, haja vista a inobservância de ordem
!e'-'-~I "o'~<"'t'"'!-""d"'" n'" '~'-pce'ltp pç."", rto'ltn ...•riOI"'.... •..• f~!t':l riç; f'on'l'~pt,;flf'i'" r!':l-'j'rI.!,o! ~;1!d t...' .fI;;:,. Q!~ iQ lIa f.n "I..,~lJ-I "-~ f},,-.~QJ- '\o.~"lj.A ,,"'J \.!",-.~G.,J:; ~ .d=_Q 'll,,-- ""'-t ~iit}'-.llo'-. v~Q u,~.;.;(t1_-:!C:h_.

agente para prática do aludido ato; autuação com base em presunção, Indícios e
arbitrariedade e por fim requer a nulidade.

E o relatório
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VOTO DA RElA TORA,

Versa o presente processo sobre a acusação de que a ernpresa não recolheu o ICMS
Antecipado no período de agosto a cfezembro/200'í, janeiro, março, maio, junho,
agosto, outubro/2002, referente às entradas interestaduais ele mercadorias, conforme
Sistema de Parcelarnento Fiscal.

De inicio, não vislumbro qualquer vício formal que possa invalidar 3. presente ação
fiscal. entretanto, assiste razão no tocante ao fato de que no período da infracãó, a
empresa era eflquadrada no regime de EPP. A m~lidade af~tUida em razão .da
incompetência do autw:mte para efetuar ° lançamento, não merece acolhida, visto que
foi uma ef!liQência fiscal especifica, confonne ordem de serviço em anexo, ato
desiçmatório -que dá competêi~!cja ao .agente do fisco para executar~a ação fiscai. .

Oüanto ao ar9mnento que o auto de infração foi lavrado corn presunção, ternos que
rjic"'"o.-ck ••- ti - ic cp ve~Q"'" r ti-'::;!-' ~ IJ- ( fOI.. _;::;~!;7~ -iO C'-I.to'-I.rc'-I-l"'!ltr, ""'oni h':lse no •...cí';!r'u~c'" .• ..,'.. I 'Oi .• VU,,", ._n_... li<=; V .<..O.~!!) (,_.;j.!,,-êU_<., f ,,-., v ..•ô\! <=; 'G t~t_'" ._<., ." ,::J t"'.:..i '"'
fornecidos pelo Sisterna ele Parcelamento Fiscal- emissão de DAE de Nota Fiscal.

Entretanto, analisando o referido ciocurnento, verificamos que consta da base de
cálculo, os rneses de dezernbro!2002 e clezembroU003, que não forarn objeto do auto
de infração, razão pela qual ora excluímos elaautuação.

Vale salientar que é devido o pagamento do imposto a titulo de antecipação, rnas
COnli"\ ':l .-OCf"-.-o'lTO '10 pet-j'ru-.lO Cf';! "'lJtll"'Ç';;:;" """-'.:l l""l'" ".'~il-i-OS:? r!e- n"'(II'enO l)r}!1.e'lI v t.~ ,'-_ 0"1"'_-1 !.'\-_" 't. -i v'\.-t ';t.~ ~ _ Q! ..••.•!...'iV~ Çlil..~ !!i o. 'ellqJ_'-- ...~ ,,-i. ~_.:Ç-1_i -Ia !'\..J~ --

r-::p ~ - ~ 1.'."- ~ ri '--f; -~ ,-,,~ ._~_.~ .--- •. 1-.- •.•. --~ --~- ".- At-.-".,. -lec I-' . , O 1130 fet.O,ll!ll!enlO I,.~olilit10;jlO li0;;; pn:u:u;;; H:!~!lhQrnentaH:!;j, :d(;(ifr etd .J(i,:;O i..< •

Recolhimento, portanto temos que observar o comando do artigo 42, inciso IV do
Decreto 25.468/99. Dessa forma, ficou cornprovado que a autuada cometeu o ilícito
citacio na peça inicial, devendo ser penalizada com. o gizacio no art. '123, inciso I,
alínea "cf"'da Lei 12.670/96.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso oficiai, dou-lhe parcial
provimento, a tini de reformar a decisão Condenatória proferida na instância
monocrática e jul~w parcialmente procedente o feito fiscal, em razão da exclusão dos
meses ele dezembrol2002 e dezembro/2003 e da mudança ela penalidade para a do
arti~jO .123, I, cf' da Lei i2.670/96, com fundamento no al1.42, IV cio Decreto 25.4E;8J99,
ern desacordo corn () parecer adotado pela douta Procuradoria Geral do estado.

É o voto

DEMONSTRATIVO DO CREDITO:

PR.INCIPAL. R$ 4.'146,2'1
MUl TA R$ 2.073,-10
TOTAL R$ 6.219,3'i



.. , .••.....

PROC: 1.1476.f2005
.lU: l.f20041170t5

DECISÃO

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é. recommte FABtANA
<'"'Af,IT(-"<'"' MA(-'ALH.ii!= <'"' --C.con-l-rJo r-'E' LULfl. nr- JU' (-.j,', ~""'f;.l~(-' D t.- 1-d 11'Il ••..•.yi1f1.1 ("I'"0r-".~ _;0, \.:J# ,.fu_0 f"r-*- ji,~~,J,L... ~"'L. .•.t:.~ L...:Jf4;.H/It:I.~1 ,_i... f'~~Jtl''''ín.~PL

A 2ã! ( ~ . C 11 ! n T -'- t' - I - i- • •• !•• _:arnanJ do -'onselllo üe r\eCUi"SOS riDlI anos reso ve ataslar, por lmamnllQaCle.
de votos, a prelirninar de Nulidade argüida em grau de recurso, por incompetência do
~qef-te ""J'-u""'flf-ef)~r~ ~£el-u""'i- r; 1""'l~~'-'le'lt- '-"0-' te.'11"'3 ri- ~.-!-;r.r. ,.,-l-") ri,.. nIC~I\'í,,", I\l~G_.I . ,, __l."" l-f a G ~.I' L Q V C!I "sãll .1 LU, ilv,:; :11 V au allli:,!U 01-_' li\.> f". I ,;VIC' .. ,U
P1érii-o i-arnbém "ar up~nin~ir!~d~ rj~ \1('to3 I.nnllç.r~ d;'"'; r~r!.in:;("ivnhmfiirio r!~r-Hlj'.:i, l, l .. I.;" _ ,~. _•• I u"'~.~- ~~- . J.~ , ~~,d ~~~- ~.~ . ~~~ .• ~~ • ~,~,,-~ •• , ~.~•.••. ~-

parcial provimento para modificar a decisão CONDEN,I1,TáRIA proferida pela 'i;;\

Instância e jul~iar Parcialmente Procedente a ação fiscal, excluim!o-se da autuação os
meses de dezembro/2Q02 e dezernbro/2003, j)or não terern sido objeto do aLtto de
infração e em razão da rrwdificação da penalidade para o artigo 123, I, "d" da Lei
-12.670/96,e fundamento no artj~lo 42, IV cio Decreto 25.46B/99: nos termos do voto da
Conselheira Relatora e em desacorc!o com o parecer cla douta Procuradoria Geral do
Estado.

u~l~~An~rY
PROCURADOR DO ESTADO
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,;:;;andraMa. Tavares Menezes de Castro
CONSELHEIRA

)E JULGAMENTO DO CONSELHO DE
ri ' - d -j ~lO~\.le~, eLo_li I.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

